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ESTADO DO PIAUi 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS 

PORTARIA nº. 009, de 11 de agosto de 2020 

Prorroga a suspensão do fimcionamemo do Câmara 
Municipal de Currais-PI até o dia 30 de agosto de 2020, 
como medido de prevellfào contra o novo coronavírus 
(COVID-19). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE 
CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno da Càmara Municipal de Currais, Piaul; 

CONSIDERANDO que a Organiução Municipal de Saúde - OMS declarou, em li de 
março de 2019, que a contaminação com o coronavlrus, causador da COVID-19, caracteriza 
PANDEMIA; 

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavlrus 
como PANDEMIA significa risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de 
forma simultânea, não se limitando a locais em que já tenha sido identificada como de transmissão 
interna; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecerem medidas aptas a evitar 
contaminação e restringir os riscos do COVID-19 aos VEREADORES, aos funcionários, aos 
visitantes, ao público, a população e a todos aqueles que i;,retisem dos serviços da Câmara Municipal 
de Vereadores do Municlpio de Currais-PI; 

CONSIDERANDO ainda recomendações, portarias, decretos, notas, esclarecimentos, 
expedidos por todos os órgãos, autoridades e instituições, notadamente pelo Governador do Estado do 
Piaul e pelo Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO as informações atuais da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, 
que relata a confirmação de diagnóstico médico do novo coronav!rus cm todas as Regiões do Estado 
do Piauí; 

CONSIDERANDO, por fim, as informações atuais da Secretaria de Saúde do 
Municlpio de Currais-PI, que relata a confumação do crescimento de casos no município, com 59 
resultados positivos, até o dia 10.08.2020, para o novo coronavlrus; 

RESOLVE: 

Art. 1.º • PRORROGAR A SUSPENSÃO das atividades desta Casa Legislativa até o 
dia 30 de agosto de 2020, sem prejulzo de nova prorrogação mediante a verificação da necessidade; 

Art. 2° - Fica proibido o acesso da população e utilimção das dependências da Câmara 
Municipal para a reafiz.ação de reuniões e/ou eventos de quaisquer naturem; 

Art. 3° • SUSPENDER o atendimento ao público e os pruos para a plática de atos da 
CAmara Municipal durante a vigência desta portaria; 

Art. 4° - As Sessões ordinárias serio realizadas virtualmente, conforme datas. 
predeterminadas; 

Art. 5° • Matérias legislativas cm regime de urgência poderão ser deliberadas em Sessão, 
Extraordinária, sem público presente; 

Art. 6° • Esta Portaria entra em vigor na presente data, sendo publicada, imediatamente. 
no Quadro de Avisos da Câmara Municipal. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Currais - Piaul, ao 11 (mm:) dia do mês de agosto de: 
2020. 

Registre e Publique-se. 

-Z:::...a~¼ ~rld o/Á//Á_ M /o 
EOéLIDÉS BARROS TORRES1 NETO 

Pmldente da Clmara Municipal de Vereadores de Currais PI 

" "'",:,::..:., PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
~ AV. FCO COSTA VELOSO. S!N 

••-- - .. 41$222770001-GI Enrcklo: 2020 

DECRETO Nº 6 • DE 01 DE MAIO DE 2020 • LEI N.20 

Abre no a,amento vigente crédito adkiooal suplemenli1r e da outras providências 

o eCRe1'A : 
Art igo lo. - f ica aberto no o r çame n to vi 9ente , um c r édito adicional supl ementa r na 
impor tânc: ia de R$697 . 0 00 , 00 d i.l!! tribuidos a!l aegu intes. dota.çõe!l: 

Suplementação ( + ) 697.000,00 

01 0 1 01 CAMA.RA MUNICIPAL 

11 01.031.0002.2001 .00CO MANUTENCAO OOS ENCAFtGOS CA CAMAA:A MU~IICIPAL 
3.3...90.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
001 Recunoa Ordlnirioa. 
100 000 Geral 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

26 04.122.0001 .2007.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS 00 GABINETE 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VAN TAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
oo, 
100 000 

RCCUf303 Ordl "6rio-:, 
Geral 

02 02 00 SECAETARIA MUNICIPAL DE AOMIN1STFtAÇÃO -SEMitiD 

40 

58 

02 03 00 .. 

02 06 00 

133 

135 

141 

1"3 

, .. 

154 

04 122.0001 .2005.0000 
3 .3,.90.39.00 
001 
100 000 

ASSlt~ATURA DE INFORMATIVOS, REVISTAS E JORNAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE SSOA JURIDICA 
Recursos OrdTnárfo-a 
Geral 

0-4.122.0001 .2008.0000 ENCARCiOS COM A APPM 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDK:A 
001 RCQJl"::IO:S QfúlflÓrfoe; 
100 000 Geral 

04.122.0001 .2012.0000 MANUTENCÂO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACA.O E Filio 
3..3.90.30.00 oumos SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA. JURIDJCA 
001 Reeur~s Ordinário'!. 
100 O<XJ Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FIW\NÇAS-SEMFIN 

28.843.0013.000J .0000 En-=argo:11 oo m o Pa r4;9lamento d■ Di-.-kla lnt111rna 
4.6.90.71 .00 PRINCI PAL DA 0iV'ID.A CONTRATUAL RESGATADO 
001 Reeursos Oídi nar1os 
100 000 Glirfll 

DECRETO Nº 6 , DE 01 DE MAIO DE 2020 - LEI N.20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· SóMS 

10.301.0030.2032 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
3.1 .90.11 .00 VENCIMóNTOS E VANTAGóN S FIXAS· PESSOAL CML 
001 Recursos Ordi nán'os 
300 000 Saúde 

10,301.0030.2032.0000 MANUTENÇÀO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.t.90.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS 
001 R,e,cur50151 Ordil'lárf0& 
300 000 Saúde 

l0.301.0030.2032.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL 
001 Rea,r,os OrdináriM 
300 000 SaUde 

I0.301.0030.2032.0000 MANUTENÇÂO DA SóCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Re-çvJ:505 Ordlnário:t 
300 000 S.úde 

10.301.0030.2032.0000 MANUTEN ÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
21 ◄ Trensren!no'a, Ful'ldo a 1-undo de Recursos do SUS prove'9entes do Govern 
11 5 000 Recursos Vinculados 

I0.301 .0030.2032.0000 MANUTENÇÂO DA SóCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
21 4 Transrer,nc1aa. Fundo a Fundo de R,&C1Jrso1-<IO sus provenienteado Govem 
11 5 000 Recuraoe Vloo.Jlados 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO E CULTURA 

196 

l 2.36l .0036.2017.0000 ADMI NISTRAÇÂO DO SISTEMA MUNICIPAL OE ENSINO 
3.3.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Re-a.m,os Ordi nário-s 
200 000 Educaçlo 

12.36!.0036.2017.0000 ADMINISTRAÇÂO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
190 
11 5 000 

Out/01- Rtc:t.lrlOI- Vl~dot t Edueaç.tio 
Rewraoe ViOOJLados 

02 07 01 FUNOEB · FUNO.MANUT.E DESE.NV.EDUC.BAS. E VAL.DOS P.DA E.OUCAÇ 

2.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

20.000,00 
f .R.: 1 001 OC 

15000,00 
F.R .• 1 001 OC: 

15.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

40.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

20.000.00 
f .R.: 1 001 OC 

35.000.00 
f .R.: t 001 oc 

50.000,00 
F.R.: 1 001 oc 

10.000,00 
f .R.: t 001 oc 

30.000.00 
F.R.: 1 001 oc 

60.000.00 
f .R.: t 2H o;; 

30.000.00 
F.R.: 1 214 o. 

60.000,00 
f .R.: t 001 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 190 01 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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""" ':O:~ PREF. MUN. DE CABECEIRA$ DO PIAUI 
~ AV. FCO COSTA VELOSO. S/N 

•• --...... •1s22mooo1-61 E,oroklo: 2020 

DECRETO Nº 6, DE 01 DE MAIO DE 2020 • LEI N.20 

02 07 01 FUNOEB • FUNO.MANUT.E OESENV.EOUC.BAS. E VAL.OOS P.DA EOUCAÇ 

369 12.361 .0036.2023.0000 MANUT. DOS ENCARGOS ADMINIST. • FU~mEe 40% 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
117 Tra nsterêndas do FUNOEB - Compklment.aç.lo da Uni.ão 
240 000 FUNOEB , CMros 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAl OE COMUNICAÇÃO SOCIAL-SEMCS 

429 CM.131 .0001 .212'5.0000 MANUT, DA SECRETARIA OE COMUNICAÇAO SOCIAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
001 Rewrros Ordinário, 
100 000 Gerll1 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

558 10.301.0030.2034.0000 PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÜOE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CJVJL 

20.000,00 
F.R.: 1 117 OI 

10.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

60.000,00 
F.R.: 1 214 °" 214 Tra nsr.r•ndu FUMO a Fundo de R•eursos.õo SUS provenifntH do Gov•m 

115 000 Recu,sos Vinoulados 

594 10.301 .0030.2037.0000 PROGRAMA SAÚDE DA FAMiLIA 60.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 °" 214 Transferências Fu!ldo a Fundo de R-eC1.Jrsosdo SUS pro•tenientes do Govern 
115 000 RKUl'SOI Vl~lado:a 

670 10.305.0030.2040.0000 VIGILAl!CIA EPIOEM IOLOGICA 20.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 214 °" 214 Tl'instérlndü FUMO I Furldo dé R6él.Jl'tó:ldó sus provénlé-nlU d6 Góvtl"l"I 
115 000 Recursos Vinculados 

02 1S 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

703 

02 16 00 

936 

06.244.0011 .~ .0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO OE ASSISTENCIA SOCIAL 
3. 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Re«noe Ordil\irfos 
400 000 Assi-stê008 Soelal 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SER"1ÇOS PUBLICOS-SEMOSP 

15.452.0001.2075.0000 MANUTENÇAO DA SEC. OE OBRAS E SERV.URBANOS 
3.1.90.1·1.00 VENCIM ENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 

001 
100 000 

Recu&as Ordí nários 
Geral 

DECRETO Nº 6, DE 01 DE MAIO DE 2020 - LEI N.20 

02 16 00 SECRETARIA MUN. OE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS-SEMOSP 

942 15,452.0001 .2075.0000 l.1ANUTENÇAO DA SEC. OE OBRAS E SERV.URBANOS 
3.3..90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

001 Re<:U"&OS Ordinários 
100 000 Gerei 

990 25.752.0004.2072.0000 ENCARGOS COMA ILUMINÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 RKUISOI 0rdfn6rfo-s 
100 000 Ge~1 

35.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

30.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

15.000,00 
F .R.: t 001 OC 

S0.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

Artigo 2o. - O c rédi to aberto n.a f o rm.a do artigo ante rio r :$etá coberto com r ecur so.s 
prove niente:, de: 

Anulação: 

01 01 OI CAMARA MUNICIPAL 

17 01 .031.0002.2004.0000 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO OE VEREADORES -2.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE. TERCEIROS · PESSOA JURiDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Re(USOS ordinários 
100 000 Getal 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO -SEMAO 

02 

65 04,122.0001 .2081,0000 l .tANUT, 00 ALMOX. E CONTR. PATRIMONIAL 

07 00 

163 

167 

191 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

= 100 000 
T~nsteri&r.çta da Unlao Re~rente a RoyalOes 
Ge,al 

SECRETARIA MUNK:-IPAL DE EDUCAÇÃO E CUL TllRA 

12.361.0004.1059.0000 CONSTR.AMPL E/OU REFORMA OA SEC. OE EDUCAÇÃO 
4.4.90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
190 Oulros RectJrsos \/i'nculado& à Educaçjo 
115 000 Recursos Vlnct1 lados 

12,361 .0031 .1006.0000 PERFURAÇÕES OE POÇOS EM UNIDADE ESCOLAR 
4-4-9051 ,00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
190 Oulros Recursos ~neu1ados :à Educação 
115 000 R.eut0• Vlneutadoa 

12.361.0036.2017.0000 AOMINISTRAÇÂO 00 SISTEMA MUNICIPAL OE ENSINO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TE RCEIROS - PESSOA FIStCA 
1'10 Oulrot. Rtcut10t. Vinc.uladolli i Educaçio 
115 000 Recusos Vlnculado"S 

-32,000,00 
F .R. Grupo: 1 530 05 

-M.000,00 
F.R. O.upa: 1 100 01 

-82,000,00 
F.R, Grupo: 1 100 01 

-20.000.00 
F.R. G<upo: 1 100 01 

DECRETO Nº 6 , DE 01 DE MAIO DE 2020 - LEI N.20 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

275 

318 

S34 

12.362.0036.20'.27.0000 '1.~NUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
•U.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 
200 000 

Recursos. Ordinário'S 
Educoç;lo 

-46_000.00 
F.R, Grupo: 1 001 OC 

l2.366.0036.2106.0000 
3.3.90,39,00 

MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM A EDUC. DE JOVENS E -20.000.00 
OUTROS SER"1ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F,R, Grupo: 1 001 OC 

001 Reci.nos Ordinálio's 
200 000 Educaçto 

27.812.0004.1009,0000 CONSTR. E/OU RECUP, DE QUADRAS OE ESPORTES 
4,4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 
100 000 

Rec:i.nos Ordinãrio:& 
Geral 

-51 .000.00 
F.R. G<upo: 1 001 OC 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

394 08.244.0003.1039.0000 REFORMA E ADAPTAÇÀO DE PREDIOS PUBLICOS 
4.-4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

001 
400 000 

Rl!ClnOS Ordinários 
A~i:5tência Soctiat 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

02 10 00 SECRETARIAMUN.OA JUVENT. ESPOR. E TURISMO 

414 27.812.0004.1011,0000 CONSTRUÇÃO E/OU RECUP. OE GINASIO POllESPORTIVO -61 .000.00 
4.•.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F,R. G<upo: 1 510 ~ 
510 OlilrH Tran&J,trlnciaade Conv•ntosda Unlilo 
110 000 Convênios 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE COMUNICAÇÃO SOCIAL,SEMCS 

432 04.131 .0001.2125.0000 MANUT. DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
100 000 

Re<:Uf'$0S. Ordiná rios 
Geral 

-15.000.00 
F.R. G<upo: 1 001 OC 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 

582 

581 

10,301 ,0030.2034,0000 
3.3.90,36,00 

PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS OE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA. FISICA 

.Jt .000.00 
F,R, Grupo; 1 214 02 

214 
115 000 

Tnin!.rerAnclas Fundo a Fundo de Re<:Ure;osdo SUS provenienl.sdo Gov811 
R~e. Vlncul.lidos-

10.301 .0030.2036.0000 PROGRAMA OE AÇÕES BÁSICAS OE SAÚDE -20.000.00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 Re<:i.nos Ordinários 
300 000 Saúde 

DECRETO Nº 6 , DE 01 DE MAIO DE 2020 - LEI N.20 

02 H 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

583 

611 

f!õl 

671 

10.301 .0030.2036.CIOO.) 
3..3.90.35.00 
001 
300 000 

PROGRAMA OE AÇÕES BÁSICAS OE SAÚDE 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
Reca.nos Ordlllários 
Ssücle-

-14.000,00 
F.R Grupo: 1 001 00 

10,301 ,0030,2039,0000 
3..1 .00.11.00 

INCETIVO A SÁUOE BUCAL -10,000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 2 14 02 

214 T,arrste-,êncbs Fundo 8 Fundo de Rec:utSOs do SUS provenienlH do Govern 
115 000 R e<:i.nolii VlnQ...lladolii 

10.301 ,0030.2100.0000 
3.3..90.36.00 

TFVs-MANUTENÇÃO DO TETO F1NANC. EM VIGILANCIA EM S .J0.000,00 
OUT~OS SERVIÇOS oe TERCEIROS· f!'ESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 001 00 

001 
300 000 

10.301.0030.2102.0000 
3.1 .90.04.00 

001 
300 000 

Reci.nos OrdlMrios. 
Saüdi!-

CAMPAN HA DE VACINAÇÁOANT.RABlCA 
CONTRATAÇÃO F'OR: TEMPO OETERMINADO 

Rec:i.noa Ordlllário:s 
S~úde 

10,305,0030.2040.0000 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
3.1.90,04.00 COlffRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 Rl!ClnO!I Ordlr\i11las 
300 000 Saúelt 

10.305.0030.2040.0000 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
3.3..90. 14.00 DIÁRIAS· CIVIL 
001 R eca.no, Ol'dlm:i rio$ 
300 OCO Saücle-

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OCI 

-15 ,000,00 
F,R, Grupo: 1 001 00 

•15.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

751 

7151 

06.2-1-4.0011 .2049.0000 
3.3,90,36.00 
001 
400 000 

08.2 .... oo, 1.2054.0000 
3.1.90.13.00 
001 
400 000 

PROGRAMA OE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FiSICA 
Rec:i.nosO'dlllárias 
AIS/st6ncla Social 

PROGRAMA OE ERRAOICAÇAO 00 TRABALHO INFANTIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
R &ClftOS Ordlíla rio-s 
Asslst6ncla Social 

·10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R.Grupo: 1 001 00 

618 06.244.0011 .2089.0000 GESTÃO 00 BOLSA FAMILIA •14.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PE SSOA F(SICA F.R. Grupo: 1 311 04 
311 Tnm·sfe-rência de ReeUí$0S do F111do Nacional cte Asffiténcii Social - FN 
400 000 Assistência Socbl 

02 16 00 SECRETARIA MUN. OE OBRAS E SER"1ÇOS PUBLICOS-SEMOSP 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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o l 1 '%, 
~ t~ :;· - -============================================= 
-~ "lltd,/Já/, ,9 ...... ,.,,.,,,,,,.,," .., 

=:,:,::.;.., PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
_ ..s:J.t _ AV. FCO COSTA VELOSO. SIN 
~ 415222770001-61 Emcl<lo: 2020 

DECRETO Nº 6 , DE 01 DE MAIO DE 2020 - LEI N.20 

02 16 00 SECRETARIA MUN. OE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS-SEMOSP 

15.452.0004.2069.0000 
3.3..90.33.00 
001 
100 000 

ENCARGOS COM A LIMPEZA PUBLICA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAD 
Re<:u™'s Ofóinà rios 
Geral 

-10.000,00 
F.R. Grul)O: 1 001 00 

954 17.511.C!l31.1024.0JOO CONSTR. EIOUAMPL. DO SISTEMA DEABASTEC. DAGUA -00.000,00 
4-4,90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grup,: 1 510 05 
510 Outras Transferef'lcias de Con'llêtiio'5- d.a Uni~o 
110 000 Convfnlos 

999 :26.782.0028.2073.0000 MANUTENÇÀO DE ESTRADAS -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GruJ:O: 1 001 00 

001 Rê<Ursos Grdiná nos 
100 000 Gera l 

Anulação ( -) -697.000,00 

A.i: t igo 3o .- Este decreto ent ra em vigor a data de s ua publ icação . 

~ So«.1., Alv~ 
LEONARDO SOUSA ALVAREN0,1, 

Sl:C.OE AMINIST.E FINANÇAS 

CABECEIRA~~1 de rnaio de 2020 

<>'* .. , ESTADO DO PIAUI 
Jl~i CÂMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO PIAUI 
Wj RUA ADONIAS COELHO S/N · 
~~ C.N.P.J.: 06.10§.586/0001-35 

64435-000 - SAO GONÇALO DO PIAUI - PI 

RESOLUÇÃO N° 02 /2020 

EMENTA · : Dispõe sobre a reposição dos 
subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Piauí e dá 
outras providencias 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUI, 
usando das suas atribuições que lhe são conferidos por lei , em especial ao inciso X do art. 
37 da Constituição Federal: 

Considerando que os valores dos subsídios dos Vereadores no exercício em 2020, 
permanece igual ao praticado em 2019. 

Foi submetido ao Egrégio Plenário da Câmara Municipal de São Gonçalo do Piaui
Piauí, aprovou e ela sanciona e promulga o seguinte de Resolução 

ART. 1° - Os valores dos subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Piauí, na forma do Art. 3° da lei 00 \/2016, de 08/04/2016, 
serão majorado 7,3179% a titulo de reposição salarial, tendo por base o IGP-M acumulados 
nos últimos doze meses do exercício de 2019, retroativo a 1 º de janeiro de 2020, 

ART. 2° - O subsidio s que trata o artigo anterior, são fixados nos seguintes valores: 
- Subsidio do Vereador: 3.648,81 ( três mil e seiscentos e quarenta e oito reais e 

oitenta e um centavos) 
_ Subsidio do Presidente da Câmara R$4.013,69 ( quatro mil e treze reais e sessenta 

e nove centavos) 

ART. 3• • As despesas decorrente da aplicação do presente projeto de Resolução, 
correrão por conta de dotação orçamentãria constante na' unidade Orçamentária da Câmara 
Municipal . 

ART. 5° • Ciente do conteúdo da presente Resolução, que a pós sua provação serão 
assinados por todos os vereadores. 

ART. 6º . Revogadas as disposições em contrário , esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1 º de janeiro de 2020 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Goncalo do Piauí , 12 de aQosto de 2020 

Vereador mara Municipal 
CPF- .843-68 . 

Após aprovado será publicado no mural e no jornal diário dos município, a qual 
foi registrado no livro de ata da Secretaria administrativa da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Piauí, sendo este ato submetido ao aval de todos os vereadores, abaixo 
assinados. 

Verea or res1 ente a amara Mu cipal 
CPF-047.400.843-68 

~ 

&iA"-o 5,~ r'Ji.-~ Y"Ô 
&linho Ferreira Pires 

Vereador 
CPF- 922.646.113-91 

.: Francisc6 Pires Pereirà 
Vereador 

CPF- 909.030.483-53 

ju"_,i t~ ·-e/,~ 
JÓse Batista de Sousa 

Vereador 
CPF _036.129.373-91 

\á, flk,~"~J.1k 
Leide Geia de Sousa Mota 

Vereadora 
CPF-966.801.643-20 

Luis Pereira Alves 
Vereador 

,.._ CPF-460.570.561,91 

J' 7 / __ . ·' 1 

~ 1-~ b . ) i),w.,·-- r -.. · L 
Luis Raimundo Faustino de Sousa 

Vereador 
CPF-327. 991.103-63 

bOA_/)4 ~fat /-r>v~ [ ~ ~ /) ci.,,, 5 Ptú.5i) 

Manoel Carlos Faustino de Sóusa 
Vereador 

CPF-535.333.56.3-53 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


